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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA 
 

A Instituição recorre da decisão contida no Parecer nº 506/97, emitido pelo Conselheiro 
Serpa, contestando item por item a avaliação realizada pela Comissão de Especialistas. 

Esta Comissão, entretanto, não acata as contestações feitas sobre o argumento de que 
“estabeleceu e utilizou padrões de qualidade que não completam com o mínimo previsto na lei 
vigente”. 

A Relatora, por sua vez, considera que a arguição apresentada pela interessada é 
razoável, sobretudo no que concerne ao corpo docente, laboratórios e biblioteca, motivo por que 
recomenda o prosseguimento do processo em pauta, com a indicação de Comissão Verificadora 
para realizar visita. 
 
 

Brasília-DF, 2 de setembro de 1998. 
 
 

Conselheira Silke Weber - Relatora 

II - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o voto da Relatora. 

Plenário, 2  de setembro de 1998. 

 
Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Presidente 
 


